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PORTARIAS 
 

 
 
PORTARIA Nº. 0114/2025. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DONA INÊS, Estado 
da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art. 18, VIII da Lei Orgânica Municipal, e nos 
termos da Lei Municipal nº 698/2015, de 13 de fevereiro de 
2015, alterada pela Lei Municipal nº 898/2021, de 02 de 
dezembro de 2021, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. NOMEAR/DESIGNAR o(a) Senhor(a) 

HELOISA JUSTINO DA COSTA TEIXEIRA ARAÚJO, CPF 
nº 700.142.604-09, RG nº 3.927.651 - SSP-PB, Secretária 
Municipal de Assistência Social e Habitação, nomeado 
através da Portaria nº 008/2025, matrícula nº 2283, para, em 
conjunto com GILSON JOSÉ DA SILVA, RG nº 1.227.313 – 
SSP/PB, CPF nº 536.901.094-34, Tesoureiro nomeado 
através da Portaria nº 08/2021, lotado na Secretaria de 
Administração e Finanças deste Município, gerenciar as 
contas bancárias vinculadas ao CNPJ nº 46.629.174/0001-
19, (FUNDO MUNICIPAL DE COMBATE A POBREZA E AS 
DESIGUALDADES SOCIAIS) com poderes para 
movimentar, inclusive: 

 
 Emitir cheques; 
 Abrir contas de depósito; 
 Autorizar cobrança; 
 Utilizar o crédito aberto na forma e condições; 
 Receber, passar recibo e dar quitação; 
 Solicitar saldos, extratos e comprovantes; 
 Requisitar talonários de cheques; 
 Autorizar debito em conta relativo a operações; 
 Retirar cheques devolvidos; 
 Endossar cheque; 
 Requisitar cartão eletrônico; 
 Movimentar conta-corrente com cartão eletrônico; 
 Sustar ou contraordenar cheques; 
 Cancelar cheques; 
 Baixar cheques; 
 Efetuar resgates e aplicações financeiras; 
 Cadastrar, alterar e desbloquear senhas; 
 Efetuar saques em conta-corrente; 
 Efetuar saques em poupança; 

 Efetuar pagamentos por meio eletrônico; 
 Efetuar transferências por meio eletrônico; 
 Consultar contas e aplicações de programas de 

repasse de recursos federais; 
 Liberar arquivos de pagamentos no Gerenciador 

Financeiro, Autoatendimento Setor Público e BB 
Digital; 

 Solicitar saldos e extratos de investimentos; 
 Solicitar saldos e extratos de operações de crédito; 
 Emitir comprovantes; 
 Encerrar contas de depósito; 
 Consultar obrigações do débito direto autorizado; 
 Cartão transporte - Autorizar débito ou transferência 

por meio eletrônico; 
 Atualizar faturamento pelo Gerenciador Financeiro, 

Autoatendimento Setor Público e BB Digital; 
 Assinar Contrato de Abertura de Crédito; 
 Assinar Instrumento de Convênio e Contratos de 

Prestação de Serviços. 
 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Palácio Municipal Prefeito Mozart Bezerra Cavalcanti, 

Gabinete do Prefeito, Dona Inês/PB, em 13 de janeiro de 
2025. 
       
  
 

Antônio Justino de Araújo Neto 
Prefeito 

 
 
PORTARIA Nº. 115/2025. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DONA INÊS, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais 
conferida pela Lei Orgânica Municipal c/c a Lei Municipal nº. 
421/2004, e: 

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal nº. 
904/2022, altera a lei municipal nº. 622, de 08 de fevereiro de 
2013 que dispõe sobre a estrutura organizacional da 
administração direta e indireta do município de Dona Inês/PB, 
estabelece as atribuições dos órgãos da administração e dá 
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outras providências, alterada pela medida provisória nº. 
01/2025. 

RESOLVE: 

 
Art. 1º. DESIGNAR o servidor WAGNER PEDRO 

DA COSTA, Mat. n° 1853, para exercer a função 
comissionada de Coordenador do Departamento 
Municipal de Trânsito - DMUTRAN. 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Palácio Prefeito Mozart Bezerra Cavalcante – 
Município de Dona Inês-PB, 13 de janeiro de 2025.    

 
 

 
Antônio Justino de Araújo Neto 

Prefeito 
 

 
PORTARIA Nº. 116/2025. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DONA INÊS, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo Art. 18 da Lei Orgânica Municipal, c/c a Lei 
Municipal nº 421 de 2004, de 17 de maio de 2004, e 

 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR a Sra. ANA JALMA BEZERRA DE 

ARAUJO, CPF nº 134.809.404-47, para o Cargo de 
Provimento em comissão de Assessor Assistente de 
Secretário. 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 
 
Palácio Municipal Prefeito Mozart Bezerra 

Cavalcanti, Gabinete do Prefeito, Dona Inês/PB, em 13 de 
janeiro de 2025. 

 
 

 
Antônio Justino de Araújo Neto 

Prefeito 
 

PORTARIA Nº. 117/2025. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DONA INÊS, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais 
conferida pela Lei Orgânica Municipal c/c a Lei Municipal nº. 
421/2004, e: 

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal nº. 
904/2022, altera a lei municipal nº. 622, de 08 de fevereiro de 
2013 que dispõe sobre a estrutura organizacional da 
administração direta e indireta do município de Dona Inês/PB, 
estabelece as atribuições dos órgãos da administração e dá 
outras providências, alterada pela medida provisória nº. 
01/2025. 

RESOLVE: 

 
Art. 1º. DESIGNAR a servidora CALINY MUNIZ DE 

LIMA SILVA, Mat. n°1173, para exercer a função 
comissionada de Coordenador de Planejamento 
Administrativo. 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Palácio Prefeito Mozart Bezerra Cavalcante – 
Município de Dona Inês-PB, 13 de janeiro de 2025.    

 
 

 
Antônio Justino de Araújo Neto 

Prefeito 
 

 
 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
 
 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
INEXIGIBILIDADE Nº: 0105/2024 
Processo Nº: 0581/2024 
Registro CGM Nº: 25-00018-7 
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Pelo presente instrumento, com base na Lei nº 14.133/2021, 
ADJUDICO o objeto Serviços advocatícios e de consultoria 
jurídica, referente a INEXIGIBILIDADE Nº 0105/2024 em 
favor de PASSERAT DE SILANS SOCIEDADE INDIVIDUAL 
DE ADVOCACIA (CNPJ: 20.503.858/0001-86) R$ 72.000,00 
nos termos do artigo 71, inciso IV da referida lei. 
HOMOLOGO a licitação, referente a INEXIGIBILIDADE Nº 
0105/2024, feito nos termos da Lei nº 14.133/2021, e suas 
alterações posteriores. Tendo em vista a manifestação da 
Comissão de Contratação que, em análise aos documentos 
apresentados pela(s) empresa(s) vencedora(s), constatou o 
atendimento de todas as condições previstas no edital. 
A empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente 
as condições estabelecidas no contrato que será celebrado 
entre as partes, nos termos da Lei nº 14.133/2021, bem como 
a executar o objeto adjudicado nos termos e prazos 
estipulados. 
Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Adjudicação e 
Homologação referente ao processo de INEXIGIBILIDADE, 
no Diário Oficial do Município e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP, para fins de publicidade e 
transparência, nos termos do artigo 54 da Lei nº 14.133/2021. 
Fica convocado(s) o(s) licitante(s) vencedore(s) no período 
de 05 (cinco) dias úteis, para as assinatura(s) do(s) termo(s) 
de contrato. 
 
DONA INÊS, 13 de janeiro de 2025. 
 
 
 

ANTÔNIO JUSTINO DE ARAÚJO NETO 
PREFEITO 

 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
INEXIGIBILIDADE Nº: 0104/2024 
Processo Nº: 0567/2024 
Registro CGM Nº: 25-00017-9 
 
Pelo presente instrumento, com base na Lei nº 14.133/2021, 
ADJUDICO o objeto Contratação de empresa para a 
realização de serviços de pesquisa e desenvolvimento de 
projeto para s avaliação econômico-financeira da folha de 
pagamento dos servidores da Prefeitura Municipal de Dona 
Inês – PB., referente a INEXIGIBILIDADE Nº 0104/2024 em 
favor de F A C COUTINHO EIRELI (CNPJ: 26.618.146/0001-
99) R$ 310.000,00 nos termos do artigo 71, inciso IV da 
referida lei. 
HOMOLOGO a licitação, referente a INEXIGIBILIDADE Nº 
0104/2024, feito nos termos da Lei nº 14.133/2021, e suas 

alterações posteriores. Tendo em vista a manifestação da 
Comissão de Contratação que, em análise aos documentos 
apresentados pela(s) empresa(s) vencedora(s), constatou o 
atendimento de todas as condições previstas no edital. 
A empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente 
as condições estabelecidas no contrato que será celebrado 
entre as partes, nos termos da Lei nº 14.133/2021, bem como 
a executar o objeto adjudicado nos termos e prazos 
estipulados. 
Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Adjudicação e 
Homologação referente ao processo de INEXIGIBILIDADE, 
no Diário Oficial do Município e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP, para fins de publicidade e 
transparência, nos termos do artigo 54 da Lei nº 14.133/2021. 
Fica convocado(s) o(s) licitante(s) vencedore(s) no período 
de 05 (cinco) dias úteis, para as assinatura(s) do(s) termo(s) 
de contrato. 
 
DONA INÊS, 13 de janeiro de 2025. 
 
 
 

ANTÔNIO JUSTINO DE ARAÚJO NETO 
PREFEITO 

 
 

 
 
 
 
 

 


